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LEI MUNICIPAL N° 291/2023 DE 14 DE MARCO DE 2023 

DISPOE SOBRE A REGULARIZACAO 
FUNDIARIA URBANA NO MUNICIPIO 
DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS - 
MA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Exmo. Sr. JORGE VIEIRA DOS SANTOS FILHO, Prefeito Municipal de Vila Nova dos 

Martirios, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuigdes legais que lhe confere o art. 109, 

inciso III, da Lei Organica do Municipio fago saber que a Camara Municipal APROVOU e eu 

SANCIONO a seguinte Lei: 

DA REGULARIZACAO FUNDIARIA URBANA - REURB 

Art. 1° Fica instituida no Municipio de Vila Nova dos Martirios a Regularizagdo Fundiária 

Urbana (Reurb) de que trata a Lei Federal n° 13.465/2017, visando a promogdo de medidas 

juridicas, urbanisticas, ambientais e sociais destinadas a incorporação dos núcleos urbanos 

informais ao ordenamento territorial urbano e a titulação de seus ocupantes. 

Parágrafo único A Reurb deverd ser realizada observando-se as disposi¢des da Lei Federal nº 

13.465/2017, do Decreto Federal nº 9.310/2018, das demais normas federais, estaduais ou 

municipais aplicveis e dos Decretos Municipais regulamentadores. 

Art. 2° Além dos objetivos previstos na Lei Federal nº 13.465/2017, a regularizagéo fundiaria 

no Ambito municipal deve-se pautar ainda pelas seguintes diretrizes: 

1 - prioridade para a permanéncia da população na drea em que se encontra, assegurado o nivel 

adequado de habitabilidade e a melhoria das condições de sustentabilidade urbanistica, social e 

ambiental da área ocupada; 

II - articulação com as politicas setoriais de habitagdo, saneamento ambiental e mobilidade 

urbana, nos diferentes niveis de governo; 

IM - controle e fiscalização, visando evitar novas ocupagdes ilegais na área objeto de 

regularizag@o; 

IV - articulação com iniciativas publicas e privadas voltadas a integragdo social e a geração de 

trabalho e renda. 

Art. 3°. A Reurb compreende duas modalidades, a serem classificadas em ato do poder 

executivo municipal para cada nicleo urbano informal a ser regularizado: 

1 - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularizagdo fundiaria aplicavel aos núcleos urbanos 
informais ocupados predominantemente por população de baixa renda, assim declarados em 
ato do Poder Executivo municipal; e 
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II - Reurb de Interesse Especifico (Reurb-E) - regularização fundiéria aplicável aos niicleos 

urbanos informais ocupados por população não qualificada na hipétese de que trata o inciso I 

deste artigo. 

§1°. A classificagio da modalidade como Reurb de Interesse Social (Reurb-S) ficara 

condicionada a parecer técnico social favorével emitido por Assistente Social, após analise 

documental e estudo social no qual serão considerados aspectos como: 

1 - situação de vulnerabilidade social; 
11 - estado de saúde que interfira na qualidade de vida da familia; 

111 - situação da convivéncia familiar e comunitaria; 

IV - violagdo dos direitos da familia; 

V - renda familiar, limitada a cinco salários minimos; 

VI - nimero de pessoas que compde o núcleo familiar; 

VII - capacidade financeira da familia em custear o pagamento das taxas e compromissos 

financeiros. 

§2° É imprescindivel para emissdo do parecer social a apresentagdo dos documentos 

comprobatérios referentes as informagGes prestadas. 

$ 3° O parecer técnico social levard em consideração ainda a situagéo da familia que: 

1 - residir em 4reas de risco, insalubres, que tenha sido desabrigada ou que perdeu a moradia 

em razão de enchente, alagamento, transbordamento ou em decorréncia de qualquer desastre 

natural do género; 
U - possuir mulher como responséavel pelo núcleo familiar; 
111 - possuir pessoa com qualquer tipo de deficiéncia; 

IV - possuir idoso como responsavel do núcleo familiar ou como conjuge/companheiro ou 

como dependente; 

V - apresentar fragilidade ou rompimento dos vinculos familiares. 

Art. 4° Para fins de Reurb o municipio poderd dispensar exigéncias relativas ao percentual e as 

dimensões dos lotes destinados a uso público ou ao tamanho minimo dos lotes e vias existentes, 

assim como outros pardmetros urbanisticos e edilicios previstos na legislagdo urbanistica 

municipal, mediante compensagdes urbanisticas a serem previstas no projeto de regularização 

fundiéria e em termo de compromisso. 

Art. 5° Os procedimentos previstos nesta lei devem ser objeto de controle social, garantida a 

participagdo da comunidade, movimentos sociais ¢ entidades da sociedade civil organizada 

durante o processo da Reurb, além de dar publicidade e garantir o acesso de qualquer 

interessado aos documentos e informagdes produzidas. 
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Art. 6° Apés a aprovagdo da Reurb e emissdo da Certidão de Regularizagdo Fundidria - CRF, 
as dreas regularizadas deverdo ser inseridas no cadastro imobilidrio municipal, mesmo que 
localizadas em área rural, para fins de atualizagdo do cadastro imobilidrio municipal e 
langamento dos tributos municipais. 

Art. 7° A fim de promover a efetiva implantagdo das medidas da Reurb, fica o chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a celebrar convénios, termos de cooperagdo ou outros 
instrumentos congéneres com entidades publicas ou privadas, com vistas a cooperar para o fiel 
cumprimento do disposto nesta Lei. 

Art. 8° Na Reurb-S, se o legitimado apresentar requerimento acompanhado do projeto de 
regularização fundiaria, o Municipio podera considera-lo para fins de promoção da Reurb, 
desde que respeitado o conteúdo minimo previsto na Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 
2017 e seu Decreto regulamentador, bem como em Decreto que regulamentar a presente lei. 

Art. 9° Na Reurb-S, comprovada a deficiéncia técnica e ou financeira para implantagdo da 
infraestrutura essencial prevista no art. 36, $ 1° da Lei Federal n° 13.465 de 11 de julho de 2017, 
o Municipio poderá firmar com os legitimados ou os ocupantes do núcleo urbano informal, 
termo de compromisso ou instrumento congénere para a implantagdo da infraestrutura 
essencial, sem prejuizo das responsabilidades administrativa, civil ou criminal de quem tenha 
dado causa a formação da ocupação irregular. 

Art. 10. O Poder Executivo Municipal esté autorizado a regulamentar a presente Lei, definindo 
ações especificas e procedimentos administrativos de tramitação e análise dos processos de 
Regularização Fundiaria Urbana (Reurb). 

Art. 11. Para aplicagdo da Lei Federal n° 13.465/2017 no ambito municipal, deverdo ser 
observadas as regras previstas nesta lei, o que não impede a promoção de regularizagio 
fundidria através de outros instrumentos legais vigentes. 

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta da dotagéo 
orgamentria constante de seu orgamento vigente. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS - MA, 
AOS 14 DIAS DO MES DE MARCO DE 2023. 
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